
CÂMARA MUNICIPAL DE ITATI
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 12/2025

Institui o “Dia Municipal de Conscientização sobre Experiências Adversas na Infância (ACEs)” no 
Município de Itati e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Itati, o “Dia Municipal de Conscientização sobre 
Experiências Adversas na Infância (ACEs)”, a ser celebrado anualmente no dia 20 de maio.

Art. 2º O objetivo da presente Lei é promover a conscientização da sociedade sobre os impactos 
negativos de experiências adversas vivenciadas na infância, tais como abusos físicos, negligência, 
disfunções familiares, violência doméstica, abandono, entre outras.

Art. 3º No Dia Municipal de Conscientização sobre ACEs, o Poder Executivo poderá:

I – Promover campanhas educativas e de sensibilização social;

II – Realizar palestras, seminários, oficinas e atividades educativas nas escolas e unidades de 
saúde;

III – Estimular a participação da comunidade, das famílias e das instituições públicas e privadas 
nas ações de prevenção e apoio à infância;

IV – Divulgar informações baseadas em evidências científicas sobre os efeitos das experiências 
adversas na saúde física e mental das crianças e adolescentes.

Art. 4º O “Dia Municipal de Conscientização sobre ACEs” poderá integrar o calendário oficial de 
eventos do município.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A infância é uma fase determinante no desenvolvimento humano. Diversas pesquisas evidenciam 
que experiências adversas vividas por crianças e adolescentes — como violência, negligência, 
abandono, abuso e desestruturação familiar — impactam de forma significativa sua saúde física, 
emocional e social ao longo da vida.
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O Município de Itati, como tantos outros do Litoral Norte, também enfrenta desafios relacionados à 
proteção da infância, sobretudo em comunidades mais vulneráveis. Por isso, esta proposta visa 
instituir um marco oficial de conscientização e mobilização social, com o intuito de promover a 
prevenção, o acolhimento e o apoio às vítimas de experiências adversas na infância, com base em 
ações educativas, intersetoriais e comunitárias.

Além de fomentar o debate sobre o tema, o Dia Municipal de Conscientização sobre ACEs pode 
fortalecer as políticas públicas e a atuação integrada das áreas da saúde, educação, assistência 
social, cultura e segurança.

A aprovação deste projeto representará um avanço para a política de proteção integral à infância no 
Município de Itati.

Jonas Camargo dos Reis 

                                                     Vereador (PP)
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